
 

EDITAL Nº 010/2023 – EDITAL DO APROVADO 

 

Considerando a Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho 

de 2022) que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia 

da COVID-19, Considerando o Decreto Regulamentador da Lei Paulo Gustavo 

Nº 11.525/2023, Considerando o Decreto de Mecanismos de Fomento Nº 

11.453/2023, Considerando a Lei de Licitações – Subsidiariamente, 

Considerando o Decreto Municipal nº 270/2023, de 20 de Setembro de 2023, O 

Coordenador da Comissão Técnica de Gerenciamento da Lei Complementar nº 

195/2022, David Biassi Sanchez, no âmbito de suas atribuições e após verificar 

a documentação e proposta apresentada pelo proponente, junto a Comissão 

responsável pelo Processo de Seleção e Avaliação do EDITAL 006/2023 DE 

APOIO A DEMAIS ÁREAS DA CULTURA , informa sobre o resultado final: 

 

RESULTADO FINAL 

 

Nº DO 

PROCESSO 

 

PROPONENTE / REQUERENTE 

 

MODALIDADE 

 

004/2023 

 

 

Proponente: ELCIO TEODORO DE ARAUJO  

Nome Artístico: MESTRANDO TRATOR 

CPF: 054.402.159-21 

RG: 9030254-0 

EDITAL DE APOIO A DEMAIS ÁREAS DA 

CULTURA – OFICINA DE CAPOEIRA 

 

 

 

PESSOA 

FISICA  

 

 

005/2023 

 

 

Proponente: LUIZ FERNANDO SELLI 

LOURENÇON NETO  

Nome Artístico: LUIZ FERNANDO 

CPF: 125.700.569-36 

RG: 12546907-8 

EDITAL DE APOIO A DEMAIS ÁREAS DA 

CULTURA – OFICINA DE DANÇA 

 

 

PESSOA 

FISICA 



 

006/2023 

 

 

Proponente: MARCIO MACHADO PINTO 

Nome Artístico: MÁRCIO MACHADO 

CPF: 913.871.240-72 

RG: 1050131621 

EDITAL DE APOIO A DEMAIS ÁREAS DA 

CULTURA – CORAL MUNICIPAL  

 

 

PESSOA 

FISICA 

 

007/2023 

 

Proponente: LINDOMAR PEREIRA  

Nome Artístico: LINDOMAR 

CPF: 032.453.209-14 

RG: 7986291-6 

EDITAL DE APOIO A DEMAIS ÁREAS DA 

CULTURA – CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO 

 

 

PESSOA 

FISICA 

 

NÃO HOUVE 

MAIS 

INSCRITOS 

NESTE 

EDITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

O proponente acima citado deverá comparecer à sede da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA na Rua Fênix S/n – Saída para São Pedro do Ivaí, 

para assinatura do TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, munido de 

documentos pessoais originais (RG e CPF). 

 

 

Bom Sucesso, 22 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

David Biassi Sanchez 

Coordenador da Comissão 

 


